
AS DEZ DIRETRIZES AMBIENTAIS 
 
O Secretário do Meio Ambiente, Francisco Graziano Neto, estabeleceu que os Municípios Paulistas 

deverão observar dez diretrizes ambientais para conseguirem verbas estaduais e federais. Essas 

diretrizes em curto prazo poderão ser seguidas por todos os municípios Brasileiros. 

 

1. - coleta e tratamento de esgoto doméstico:  

182 municípios não dispõem de nenhum sistema de coleta e tratamento de esgoto,  

228 tratam somente 20% do esgoto gerado e  308 tratam mais de 80% dos esgotos;  

 

2. - coleta seletiva e reciclagem de lixo:  

143 municípios tratam o lixo de forma inadequada e  

181 dispõem de sistemas adequados e ainda realizam coleta seletiva de resíduos; 

 

3. - recuperação de matas ciliares:  

O desmatamento é de quase 100% em mais de 200 municípios.  

 

Todas as nascentes deverão ser identificadas por GPS, e cercadas por árvores protegendo todos os 

seus mananciais. “Nós queremos ver se os municípios do estado de São Paulo assumam a 

agenda ambiental e entre outras coisas, protejam as nascentes d’ água nos territórios dos 
municípios. Daqui até um prazo que nós estamos estudando, gostaríamos de saber quantas 
nascentes d’ água existe no município de Barretos? Aonde elas se localizam? Nós gostaríamos 
de ver todas as nascentes d’ água georeferenciadas, protegidas, adotadas...” 
 
4. - arborização urbana e manutenção de áreas verdes:  

A meta é de 12m² /habitante, segundo índice estipulado pela ONU; 

 

5. - redução do uso da madeira amazônica na construção civil:  
As árvores de florestas plantadas terão preferência; 

 

6. - controle da poluição atmosférica:  

A fiscalização de veículos automotores e usinas será executada pela CETESB; 

 

7. - Economia de água; 

 

8. - Educação ambiental: projeto estadual com anuência municipal; 

 

9. - Política local ambiental: faltam estruturas executivas; 

 

10. - Criação de Conselhos Municipais de Meio Ambiente. 
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